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PARTE C

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Camões, I. P.

Aviso n.º 10698-A/2011
Nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, notificam -se os interessados que se encontram afixadas 
nas instalações da sede do Instituto Camões, I. P., das coordenações de 
ensino e das embaixadas e ou consulados e divulgadas na página da 
internet em www.instituto -camoes.pt, as listas dos candidatos excluí-

dos do procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 9138 -A/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, suplemento de 
15 de Abril de 2011, para constituição de reservas de recrutamento de 
pessoal docente do ensino português no estrangeiro, para os cargos de 
professor e de leitor para, no âmbito da audiência dos interessados se 
pronunciarem, querendo, por escrito, no prazo de dez dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, sendo 
obrigatória a utilização do formulário electrónico disponibilizado em 
www.instituto -camoes.pt.

11 de Maio de 2011. — A Presidente, Ana Paula Laborinho.
204673347 

PARTE D

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 6442-A/2011

Processo n.º 158/11.3TBBRR — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Devedor: Paulo Jorge Monteiro Gomes e outro(s).
Credor: Banco Comercial Português, S. A., Sociedade Aberta e 

outro(s).
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, 2.º Juízo 

Cível de Barreiro, no dia 29 -03 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores Paulo Jorge Monteiro Go-
mes, estado civil: casado, Endereço: Rua de Luanda n.º 5 Dto Quinta 
da Lomba — Santo António -2830 -180 Barreiro Ana Paula Tavares da 
Silva Pereira Gomes, estado civil: casada, Endereço: Rua de Luanda 
n.º 5 Dto Quinta da Lomba — Santo António, 2830 -180 Barreiro com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, Sr. Dr. António Francisco Cocco Seixas Soares, com domicílio 
profissional, na Rua Gil Vicente, 28, 2855 — 454 Corroios.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -05 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, e Tomada 
de Posse dos Credores podendo fazer -se representar por mandatário com 
poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

31 -03 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Graça Madalena 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria João Niza.

304534204 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio (extracto) n.º 6442-B/2011

Processo n.º 6467/10.1TBSTB

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Insolvente: Maria Ludovina Amorim Figueiredo
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outros
No Tribunal Judicial de Setúbal, 3.º Juízo Cível de Setúbal, no dia 

21 -03 -2011, pelas 17:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Maria Ludovina Amorim Figueiredo, estado civil: Divorciada, Ende-
reço: Rua Moinho do Frade N 30 2.º F Torre São Bernardo, 2910 -616 
Setúbal, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: R. Gil Vicente, 
28, 2855 -454 Corroios
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia no meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -05 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

28 de Março de 2011. — A Juíza de Direito, Elsa Regina Torres e 
Melo Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Maria Deolinda Brissos.

304514992 




